
[image: image1.png]



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2026
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
PASSAMOS AGORA À DELIBERAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR (ORDINÁRIA, REALIZADA EM 9/2/2026)

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (APLICATIVO WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A PRIMEIRA SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* EXPEDIENTE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO:
   PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 4/2026 A 9/2026

* DEMAIS EXPEDIENTES RECEBIDOS:
   INDICAÇÃO Nº 5/2026
   CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 4 DE 2026, Autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 784.023,27, para contabilização da despesa referente à reforma do Centro de Convivência Irmã Dulce, situado junto ao Parque de Exposição Egon Julio Goelzer.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 4/2026.
___________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 5 DE 2026, Autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 251.000,00,  para contabilização da despesa referente à ampliação/reforma do Posto Médico Legal, localizado no Cemitério Municipal.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 5/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 6 DE 2026, Autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 76.519,20,  para contabilização da despesa referente à qualificação profissional da população do município, através do convênio FPE nº 3501/2025 firmado com o Estado do RS, por meio do Programa RS Qualificação Recomeçar, cujo público-alvo são pessoas acima de 16 anos residentes no nosso município, preferencialmente desempregadas, subocupadas, inscritas no Cadúnico, garantindo-se o direito de preferência de 50% das vagas para mulheres chefes de família, selecionadas por meio de Edital a ser publicado.

A qualificação refere-se aos seguintes cursos: auxiliar de cozinha, cuidador de idosos, soldador MIG MAG TIG e auxiliar/servente de pedreiro, em um total de sessenta alunos.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 6/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 7 DE 2026, Autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 1.508.000,00, para contabilização da despesa referente à execução do convênio celebrado com o Estado do Rio Grande do Sul para a construção do Centro Dia para pessoa idosa.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 7/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 8 DE 2026, Autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 300.000,00, para contabilização da despesa referente à execução do convênio celebrado com o Estado do Rio Grande do Sul para a recuperação de estradas vicinais. 

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 8/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 9 DE 2026, Autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 4.000.745,36, para contabilização da despesa referente à execução da ponte localizada na Linha Erval Novo, no Município de Três Passos, sobre o Rio Erval Novo; e ponte intermunicipal entre Três Passos/RS e Tenente Portela/RS, na localidade de Linha Navegantes sobre o Rio Turvo, com recursos repassados do Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional – Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 9/2026.
___________________________________________________________________

MATÉRIA DA ORDEM DIA 

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 3/2026, que altera a Lei nº 6.237, de 21 de outubro de 2025, a qual dispõe sobre o programa municipal de incentivo à biosseguridade na suinocultura no Município de Três Passos. 

A alteração refere-se ao art. 2º da proposição, a fim de prever que os incentivos a serem concedidos pelo Município serão a cada unidade produtiva em suínos e não a cada produtor rural inscrito no programa, já que a atividade suinícola pode ser desenvolvida por um mesmo produtor em mais de uma unidade produtiva, cada qual devidamente registrada por inscrição estadual própria, com estruturas independentes e obrigações sanitárias específicas.

Relator da CCJ: Flavio
Relator da COF: Osvaldir
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3/2026
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AO VEREADOR OSVALDIR URNAU, PRESIDENTE DA COF, PARA QUE DESIGNE OS RELATORES:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 4/26 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 784.023,27):

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 5/26 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 251.000,00):

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 6/26 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 76.519,20):

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 7/26 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 1.508.000,00):

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 8/26 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 300.000,00):

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 9/26 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 4.000.745,36):

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

_____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:
1. Ingomar

2. Dauri

3. Paulo

4. Osvaldir

5. Sandro

6. Maria Helena

7. Luis da Silva

8. Diego

9. Flavio

10. Rosana

11. Luis Costa
___________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA.


